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Prefeitura Municipal de Santa Cruzda Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO No2742, de 14deoutubro de2025.

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECR ETA:

R§ 12.500,00

01 22 01 DrREÍoRrA oE ADMTNTSTRAÇÃo
04 122 gs02 2so2 oooo MANUTENÇÁo Dos sERVrÇos DE AD[flNrrRAÇÃo
3.3.90.36.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS-PESSOA FISTCA
01 TESOURO
11O,OOO GERAL
DIRETORIA DE FINANÇAS
04 i23 9so3 2so3 oooo MANUTENçÂo Dos sERVtÇos oE FTNANÇAS3.3.90.36.00 ourRos sERVrÇos DE ÍERcEtRos-pEssoA FlstcA
01 TESOURO
11O,OO GERAL

ENSINO FUNOAMENIAL
i2 361 gsfi 25rr 0000 MANUTENÇÁo Dos sERVrÇos DE ENSTNo
3 3.90.14.00 DTARIAS - PESSOAL CrVrL
01 TESOURO
22O,OO ENSINO FUNDAMÊNÍAL

025 R$ 5.900.00
FR: 0.01.110-110.000

R$ 2.600,00
FR:0.01.11Gí10.000

R$ 4.000,00
FR:0.01.220-220.000

01 23 01
o37

01 26 02
155

Artigo 20 - O credito aberto no artigo anterior, será coberto com o excesso de arrecadaçáo
verificado durante o exercício corrente.

Artigo 3". - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Carlo ranha de Albuquerque
ito Municipal

Re
Co

pub no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da

abineteh

Rua Vereador Juvetrâl Leme Mourâo, n'770-centro- FONE/FAX (!9)3567-9200-CEP 13.625-000

Artigo 1o. - Fica aberto no oÍçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ í2.500,00 (doze mil e quinhentos reais) distribuído nas seguintes dotaçóes:

Suplementação ( + )

Zaghetti

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Qrefeitura *í.unicipa[ [e Santa Cruz [a Conceição

DECRETO N".2.743 DE 14 DE OUTUBRO DE2O25

Dispõe sobre a prorrogação de pÍazo para

requerimentos de parcelamentos de dívida ativa

que trata a Lei Complementar no 140 de 15 de

abril de 2025 e dá outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito

Municipal de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições

legais;

CONSIDERANDO a Lei Complementar no 140 de 15 de abril

de 2025 que autoriza o parcelamento de débitos tributários de

qualquer natureza;

CONSIDERANDO que o artigo 2",51" da referida Lei prevê

autorização para prorrogar o prazo do requerimento;

DECRETA:

Artigo 1o - Fica prorrogado até 15 de novembro de 2025 o prazo do

requerimento para parcelamento de débitos tributários de qualq

c.9{Q.1. 44. 7 5 1. 7 2 t /oOO 1 -9 7

Rya lmaútlwaat Laú rlorído, 770 -ÍonelfaL (19) i567.9200 - CEA fi.625.0N

Esta[o [e São ?aufo
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ffi (hefeitura tuí.unicipaf [e Santa Cruz [a Conceição

Estaf,o [e Sõo Qauto

natureza inscritos em dívida ativa de que trata a Lei Complementar

no 140 de 15 de abril de 2025.

Artigo 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Santa Cruz ição,L4 de outubro de2025.

CARL DE ALBUQUERQUE

MUNICIPAL

c.N.aJ. 44.7 t 1.7 25/0001 -97
qlu VcftaíoíltntautL.nu rlolltdo, 770 -Íon./Íd4 (19) i567.9200 - @e13.625.M
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARINRH N° 513 de 13 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, FABIANA
PADOV AN DAMETTO, 06 (seis) dias de férias regulamentares a partir de 03 de novembro de 2025 a 08
de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 16 de agosto de 2024 a 15 de agosto de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

z da Conceição, 13 de outubro de 2025.

Registrada e \icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

I

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 514 de 13 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, NAIARA
FERREIRA DE OLIVEIRA, 10 (dez) dias de férias regulamentares a partir de 10 de novembro de 2025 a
19 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada em especial a Portaria/RH n" 505 de 08 de outubro de 2.025.

uz da Conceição, 13 de outubro de 2025.

CARL O

blicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 515 de 13 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, VALDIVIO
VINICIUS MIRANDA LIMA, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 25 de novembro de
2025 a 14 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 02 de outubro de 2024 a 01 de outubro
de 2025, sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada em especial a PortarialRH n° 505 de 08 de outubro de 2.025.

Cruz da Conceição, 13 de outubro de 2025.

O A:RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada licada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 516 de 13 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1° - Efetuar a convocação de LEANDRO

PINHEIRO SILVEIRA, para ocupar o emprego de TECNICO DE ENFERMAGEM DO PSF, frente a sua
classificação de n? 03, no Edital de Classificação Definitiva - Concurso Público n" 001/2023, Processo 274/2023,
homologado em 15.12.2023.

Artigo 2° - Deverá Comparecer às 09:00 horas do dia
17/10/2025, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n? 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2023,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 17/10/2025 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail [h@fu.1mm:I_lJzd...m~__Q_!1ç_çj_çª...Q,§P-,g_I)_y_,l2!: ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Conceição, 13de outubro de 2025.

CARL ~~.~~~ARANHADEALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

~~
Ana Paula Tessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIA/RH N° 517 de 13 de outubro de 2.025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica admitido ao serviço público municipal,
por haver obtido classificação em concurso publico de conformidade com o Decreto n? 908, de 17 de Maio
de 1.993 - Processo n" 274/2023, o Sr. GUSTAVO HENRIQUE CHRISPIN DE OLIVEIRA, RG n?
36.178.964-6 SSP/SP, Carteira Profissional Digital n° 4423911-9812/SP, para o emprego de
ENFERMEIRO, regido pela C.L.T., referência A-13, dos empregos permanentes.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARL

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.Am~ Ferreira
Dir. Depto de Administração
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(]lrefeitura !MunicipaC Santa Cruz áa Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 518, de 14 de outubro de 2025

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de
Santa Cruz da Conceição, SP.,no uso
das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1° - De conformidade com o Plano de

Classificação de Cargos e Empregos e Quadro de Pessoal da
Administração Pública Municipal, aprovado pela Lei Complementar
139/2025, nomear o Sr. DEGINALDO MARCHIORI, portador do Rg. n°
25.245.756-0e do CPF n° 286.934.198-97,para o cargo público em
comissãode DIRETORDO DEPARTAMENTODEGABINETEEARTICULAÇÕES
INSTITUCIONAIS,referência 13-H, anexo 2, da Lei Complementar n°
139/2025,o qual vincula-se à AdministraçãoMunicipal por Instrumentode
Prestaçãode Serviços.

Artigo 2° - As despesascom a execução desta Portaria
serão suportadas por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Artigo 3° - Estaportaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdisposiçõesem contrário.

Santa onceição, 14de outubro de 2025.

O I~NHA DE ALBUQUERQUE
refeito Municipal

Registrada e publicada com afixação nos lugares de costume nesta
~~rio Oficial do Município.

~n~'iaula TessariFerreira
Dir. do Depto de Administração, Tecnologia da Informação e
Comunicação

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 Fone (019) 3567.9200
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Departamento Desenvolvimento Econômico e

Bem Estar Social

AUTORIZAÇÃO/JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTO LEGAL

(ART. 75, tNCtSO il, DA LEr N' 14.133/2021)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO
A aquisição de baterias para aparelhos celulares justifica-se pela necessidade de

garantir o pleno funcionamento dos equipamentos utilizados pelo Conselho Tutelar no
desernpenho de suas atividades. Considerando a natureza emergencial e inintemrpta do
trabalho desenvolvido, é fundamental que os celulares estejam sempre operacionais para
o atendimento ágil e efrcaz das demandas relacionadas à proteção e defesa dos direitos
das crianças e adolescentes. A substituição das baterias se faz imprescindível para
assegurar a comunicação contínua, especialmente em ocorrências fora do horário
comercial. A ausência desses componentes comprometeria diretamente a eficiência do
serviço prestado, colocando em risco a efetividade das ações do Conselho Tutelar.

AÍ1.'12. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

Prefeitura Municipâl de Sânta Cruz da Conceiçâo - CNPJ: 44.751.72510O01-97

Ruâ Vereâdor Juversl Leme Mouriio, n'770 - CEP 13.62í043
Fone: (19) 3567-9200

REQUISIÇÃO N" N" 2127t2025
PROCESSO ADM. N" 567/2025
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E BEM

ESTAR SOCIAL
FORNECEDOR (razão social) V P CELULARES LTDA
CNPJ/MF N' 4l .299.840/0001-84
PEDIDO DE FORNECIMENTO N" N" 2045/2025
EMPENHO N' N" 2045/2025

OBJETO RESUMIDO AQUISIÇAO DE I BATERIA DE CELULAR

VALORGLOBAL Rs 220,00

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em 01 de abril de 2021, entÍou em vigor a Lei 14.13312021, iniciando um novo

marco nas Licitações e contratos. Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mais
vantajosa primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade,
moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto há requisições que por
características específicas tomam-se impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites
usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a

regra, como a Dispensa e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de contratação
realizada sob obediência ao estabelecido no ârtigo 72,Lei 14.133120211,

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Departamento Desenvolvimento Econômico e

Bem Estar Social

I- documento de formalização de dernanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;
II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no afi.23 desta Lei;
III- parecer jurídico e pareceres tócnicos, se for o caso, que dernonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;
IV- demonstração da compatibilidade da preüsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação minima necessária;
Yl- razáo da escoiha do contratadol
VII- justificativa de preço;
VIII- autorização da autoridade competente. PariLgrafo único. O ato que
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORZADA, tem base jurídica
no art. 75, inciso II, da Lei n' 14.13312021.

III . DA RAZÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE DISPUTA ELETRÔNICA
PREVISTA NO DECRETO MUNICIPAL 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é pÍemente, não podendo assim
ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal2.614 de 17 de Janeiro
de 2024, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização acarretaria:

I - prejuizo à continuidade dos serviços essenciais prestados pelo Conselho
Tutelar, que demandam disponibilidade inintemrpta de comunicação para atendimento
de ocorrências:

II - risco à segurança e à integridade de crianças e adolescentes em situação de
wlnerabilidade, diante da impossibilidade de acionamento e resposta imediata dos
conselheiros tutelares;

III - comprometimento das atividades operacionais do órgão, uma vez que os

aparelhos celulares com baterias danificadas ou inoperantes impedem a atuação
eficiente e tempestiva dos profissionais responsáveis.

Dessa forma, diante da urgência na reposição das baterias e da impossibilidade
de se aguardar os prazos inerentes à tramitação de um processo de dispensa eletrônica,
justiÍica-se a contratação direta, nos termos do art.75, inciso II, da Lei Federal no

14.13312021, observando-se os princípios da legalidade, celeridade, continuidade do

serviço público e vantajosidade para a Administração.

IV - BEM DE LUXO

Prefeitura Municipal de Santa Cruz dâ Conceição - CNPJT 44.751.72510001-97
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão. n'770 - CEP 13.62í043

Fone: (t9) 3567-9200
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Departamento Desenvolvimento Econômico e
Bem Estar Social

O objeto é de qualidade qomum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de l7 de Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA
Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ l" a 4'do art. 3', do

Decreto Municipal2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI - DO TERMO DE REFERÊNCIA
O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133121.

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
A seleção do fomecedor para a aquisição de baterias de celular destinadas ao

Conselho Tutelar foi realizada com base na compatibilidade entre o objeto descrito no
Termo de Referência e as condições apresentadas pela empresa fomecedora,
observando-se os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e seleção da
proposta mais vantajosa, nos termos do art. 5'da Lei Federal n' 14.13312021.

Após a análise das condições ofertadas, constatou-se que a empresa selecionada
atendeu integralmente aos requisitos técnicos e legais exigidos, apresentando, ainda, a
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, considerando a relação entre
custo, qualidade e prazo de entrega.

Dessa forma, a escolha do fornecedor encontra-se plenamente justificada,
aliúada com os princípios que norteiam as contratações públicas, especialmente no que

se refere à garantia de continuidade dos serviços prestados pelo Conselho Tutelar.

VIII -DA PESQUISA DE PREÇOS
A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no
mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram)
ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na planilha anexa.

Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro dos valores de mercado.

IX - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL
Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever

de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.13312021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes
para dernonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da

licitação, dividindo-se em:
I- jurídica;
II- técnica;
III- fiscal, social e trabalhista;
lV- econômico-fi nanceira.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceiçilo - CNPI:. 44.751.72510001-97
Rua Vereador Juvensl Leme Mour:lo. n'770 - CEP f3.62f043

Fone: (19) 3567-9200
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Departamento Desenvolvimento Econômico e

Bem Estar Social

Diante disso deixo consigrrado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

X - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024 da
Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) n"(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art. 72, da Lei Federal n"
14.133/21, TORNO PUBLICA A PRI,SENTE AUTORIZAÇÃO, mediante
divulgação no site oÍicial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal da
Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição,03 de Outubro de2025.

CARLO HA DE ALBUQUERQUE
FEITO MUNICIPAL

VALERIA CONC AO DORIGHE
I
TTI

DIRETOR DEPTO.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - CNPJT 44.751.72510001-97
Rur Vereador Juvenal Leme Mourio, n'770 - CEP f3.62f043

Fone: (19) 35ó7-9200
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Srefeitura *íuntcipa[ S antt Ctltz [a Conceição

Estado de São Paulo

AUTORIZACÃO/JUSTT FtCATIV DE DISPENSA DE LICITACAO

02170/2025

?891E§§qry"
DEPARTAMENTO

FORNECEDOR (razão social)

CNPJ/MF N"
PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 02170/2025
PEDIDO DE EMPENHO NO 02103/2025
OBJETO RESUMIDO: AQUTStÇÃO DE CARRTNHOS DE BEBÊS PARA

CRECHE ESCOLA MUNICIPAL DORACY DE

LOURDES RAVANINI MARCHIORI DE SANTA

cRUZ DA CONCETÇÃO-SP.

VATOR GLOBAL l-Bq 4.308,00

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Aquisição de Carrinhos de Bebês, destinados

a atender as demandas da Creche escola Municipal de Santa Cruz da Conceição-

SP

ll- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da
Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a Dispensa
e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob obediência ao
estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art.72- O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deveÍá seÍ instÍuido com os sêguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de reÍerên.ia, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

l_

EDUCAÇAO E CULTURA

LOJAS CEM S.A.

56.642.960/0001 -00

585/202s

FUNDAMENTO TEGAL

0N§1§9n !a 4Er. 7s. pA tEr 14.133/21)

RE_qu1s4Ão lr:

R;" v"" J rr"rd L"r"-!!!!ãi,, ll!.J!!: (ol2.r to. 
-1 4y.V p p, I 3.6,s. 013 I
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Qrefeitura *í.unicipaf S anta Cruz [a Conceiçao

Estado de São Paulo

lll - parecer jurídico e pare€eres técnicos, se foÍ o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativâ de preço;

Vll! - autorizâção da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratâção direta ou o extÍato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no
inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

ilr - DA nazÃo DA NÃo REALTZAçÃO DE DTSPUTA ELETRONTCA PREVTSTA

I\O DECRETO MUNICIPAL 2.614 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, não podendo assim

ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614 de 17 de
Janeiro de 2024.

BA§Ê L-E§ÂL. Art. 75, inciso ll, da Lei n. 141?!12O21(..-)
Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil
novecênto6 e seis reais e do'Lr centavo§) - (DecÍeto 1t.87í de 29 de dezembro de 2023),

no caso de outros serviços e compras;

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.133/2021.

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021,lnciso ll, Decreto n" 11.871, de 29

de dezembro de 2023, que autoriza a contratação direta para no caso de outros

serviços e compras no valor de até R$ 59.906,02 - (Cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos).

Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa

realizada, verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com

os praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a

Administração, inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justifica o procedimento

de Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal n"

14.133/2021, de forma a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei

apresentamos a presente justificativa.

2770 - fone (019) .1567 92ú0 - CEP: l-t.tt25.013

Zi
i

l
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fPrefeituru *lunicipa[Santa Cruz [a Conceição

Estado de São Paulo

IV - BEM DE LUXO

O objeto e de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 4" do art.3o, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.

ViI - DA ESCOIHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/exêcutante atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da

situação fática que autoriza a díspensa. Em análise aos presentes autos, observa-

se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de Referência. A prestação de

serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta

diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a verificação

da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de materiais/serviços no âmbito de

fornecimento de Carrinho para Bebê;

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;

4- Menor oferta;

5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica,

trabalhista e econômica).

-)Rua yet. tutvnd Lem. Nou.ão, 770 - Íoie (019) .l567 9200 - CEP:13.625.N.1
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*
Qrefeitura fuí-unicipaf S anta Cruz [a Conceiçõo

Estado de São Paulo

vilr - DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

rx - DA r{ABluTAçÃO JURíD|CA E DA REGULARTDADÊ FISCAL

Nos procedimentos administração . 
para contratação, a Administração tem o

dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.',133/2021.
Art. 62. A hab;litação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de
inÍormações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I Jurídica;

ll - Técnica;

lll - Fiscal, social e trabalhista;
lV - Econômico-fi nanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçAO DA COMPATTBTUDADE DA PREVTSAO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da
Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ôes) no(s)

Ante o exposto, nos teÍmos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal n"
14.133t21, TORNO PÚBLTCA A PRESENTE AUTORTZAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Municipio de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 30 de setembro de 2025.

4- Cl:P:13.ó25.04.)
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tPrefeitura !*tunicip a { S a.nta Cruz [a C orceiçao

CARLOS

Estado d,e -qâo Paulo

HA ALBUQUERQUE

MUNlCIPAI

FERNANDA CRI DA COSTA MARCHIORI

DIRETORA DO rrro roucnçÃo E cULTURA

5

t

Rua t'.r. Jurvtal lahr. Moüãq 770 - Íorre (019) -15ó7 92N - CEP:13.625-U3 l
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Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
255/2025,  na  modalidade  de  Dispensa  Eletrônica  nº
166/2025, Processo nº 591/2025, destinada a Aquisição de
15  (quinze)  espreguiçadeiras  em  polipropileno  com
proteção UV, 10 (dez) guarda-sóis em alumínio com tecido
acrílico UV e 10 (dez) bases para guarda-sol, destinados ao
uso no Clube Municipal de Santa Cruz da Conceição/SP. O
referido encerrar-se-á no dia 21 de outubro de 2025, às 8
h o r a s ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/  e
no  site  www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .  Maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .
...........................................................................................................

http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/
http://www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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